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(Vigência e efeitos)

. I - Este Contrato Cotcctivo dc Trabalho entra cmvigor nos termos da tci.
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Funchal,29 de Janeiro de 1993

Pclr Associaçâo dor Indurtrias e Erponadorx dc Bordador c
Tepeçaries dr R.A.M,.

t(Assinatuns ilegíveis,)

Pelo

7

E

9

l0 49.300$00

il 48.650$00

l2 4?.800$00

DOS DAS

Cláusula 1.e

(Área e Âmbito)

O. _presente Contrato Colectivo de TrabaÌ ho obri ga, na
Regi ãoAutónom a da Madei ra, por um lado, as em n'rcsas
que teúam por actividade prinõipal a conscrvaçâu pelo
frio e/ou congelação de produtos'alimentares e âintia as
emp.Íesas.que se-dedicam à prestação e transformação de
produtos horto-fruícolas, répresentad as pcla Assoói açao
Comercial e Industrial do Funchal, e po'r outro lado, os

flÈr. trabalhadores aose*iço ãÀrcilas-, ãesoeque nüà";
lr: no Stndtcato outorgante e com frrnções que corresDondem

às de .qualquer õaJ p'oìi;ü'ã;ïüiã;;' ;;"Ëï;
respectivo.

CIáusula 2..

dgs Trabalhadores da Indrisuie de Bordrdç
Têxteis e Artesanao da Região Aurómrni de

Enuado em I de Fevereiro de
Depositado em 26 Fevereiro de I Íl.t 65 verso do livro n.e

l, com o n.e 3, nos terrnos do artigo 24.o do n.'519-Cl/
79, r&29 de Dezembro".

INDUSTRIAL DO
ALI

2 - As Tabelas Salariais previstas rp Anexo II
efeitos Íetroactivos a I de Seiembro de 1992.

Cláusula 17.!

(Deslocações)

I - Quando os trabalhadores tenhÍrm de se deslocar
da empresa para fora da área normal de trabalho, sem
possibilidade de rcgresso à rcsidência terão direito a
transporte, alimentação ê dormida.

2 - Paraefeitos do n.e anterior, a entidad.e-panonal
qaga-rá ao trabalhador as quantias: (contra apres-enUrção
dos documentos)

,ê,t

Pequeno almoÇo............
Almoço.
Jantar
Dormida.....
Diária Completa...........

80$00
340$00
340$00
780$00

r.550$00

Categorias Cx"r*"/

*$ffi',, Estagiário l.o

haticantc I

Copiador2f
Muizadon
Orefe de

Aprcndiz l.oscmcstrp

Aprcndiz dos I 820 anos

do

t3

5r.800$00

Salários

53.400$00

altCL4tZ t6ll8qnos

Emprqado geral 2.1

Empregado de campo 2.r

EscriturÁrio de 3.r
Encanegada de secção

ModelistarCerzideira

Contadora

Bordadeira geral de l.l

Vcri

Costureira

&,2..

á, do 2.0 sro
haticgrtedo
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)E MARÇo DE 1993

TABELAS SALARIAIS

A-coNsE$Ë$fiãBü+b8 FRIO UOU CONGELAçAO
ALIMEMAR,ES:

7l 900s00

68m$00

60lmm

54 700$m

n

Cláusula 8.rI

(Período normal de trabalho)'

I - O perÍodo normal de trabalho semanal é de

raÍenta e quatro horas de segunda lsexta-feira, e não

Ëe ser superior a nove horas por dia.
I
m

IV

v

B. PREPARAçÁO ETRANSFORMAçÃO DE

PRODUTóS HORTO.FRUTÍCOIAS:. Cláusula 49.q

(Diuturnidades)

I - Aos trabalhadores abrangidos por este CCT é

riúuída uma diutumidade por cada cinco anos de

erviço, até ao máximo de 5 diutumidades'

s

47 600$00I

3 - O valor de cada diutumidade é de 1'300$00'

Cláuzula 50.r

(Subsídio de frio)

Os trabalhadoÍes que exerçam a sua actividade nas

;âmaras frigoríficas , ou nos depÓsitos !e g9!o-^têm

úit"ito a unisubsídio mensal no valorde 2.750$00'

CCT A o
DE

SSAS

CAPÍTULO I
(Área, âmbito e vigência).

Cláusula l.r : i

(Área e de aplicação)

colectivo

JI

(Âmbito)

obriga:

II 44 100$m

NI 4t

Funchal,2T de Janeiro de I993.

Pcle Assciação Comcrciel c InduíÍirl do Fnchal:

(Assinatuns ilcgívcis')

Pelo Sindicato do9 Trabalhado^res das Ind-fsuirs' -- eúãáiu.i õtotit-ãas do Centro' Sul c llhrs:

(Assinann ilegível')

**+F,i#iilt#ffii"tr"{in**erÍes,lôi,Ëi
de29 & Dezernbro'

DA o
ESIMILARESDA

o

a) as empresas rdpresentadas Pela
outorganrc;

'os tribalhadores rephxentados pelo

outorgante;

2

DO
E

t!t.

. il 'i i{)'?''

'' r:ì

O Dresente
utónbmâda

t

i

1

contrato
Madeira. (Período normal de

.1 -

l-Operíodonormal de trabalho não

as 40 horas semanais e as

Catccorhs Profsrionais 
-

Encarrcgado

Fiel do arrnazém

Ajudante fiel de armazém

I cap"uz ac annazem

lTrab"lhador opqqlgq-

Categoriqq-Prc{!ssionais

Controlador de kodução

Prçarador Formulador

A

de descanso scmanal.
8 horas diárias, com


